
 

 
 
 

ERRATA N.º 01 
AO EDITAL DE ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR N.º 001/2015 

 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, Sra. Diles 
Demartini Kepsele, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados, a Errata N.º 01 ao Edital de Eleição do 
Conselho Tutelar N.º 001/2015:  
 
1 – Ficam sem efeitos as exigências constantes nos itens 3.1.2.10; 3.2.1.5 e 
3.2.1.8. 
 
2 – O item 3.2.3 passa a vigorar com a seguinte redação: Os Conselheiros 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de 
Santa Terezinha do Progresso, poderão candidatar-se desde que afastem-se de 
suas funções, até a data de registro de candidatura; 
 
3 - O Edital será republicado de acordo com as alterações previstas na presente 
e divulgados nos Murais Oficiais e site do Município 
(www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br).  
 

 
Município de Santa Terezinha do Progresso (SC), 10 de Junho de 2015.  

 
 
 

DILES DEMARTINI KEPSELE 
Presidente do CMDCA 

 


